
LEI Nº 18.638/2019

CRIA O "DIA MUNICIPAL DE COMBATE À
IMPORTUNAÇÃO SEXUAL - NÃO É NÃO" NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
MUNICÍPIO DO RECIFE.

O POVO DA CIDADE DO RECIFE, POR SEUS REPRESENTANTES, DECRETOU, E EU, EM SEU NOME, SANCIONO
PARCIALMENTE A SEGUINTE LEI:

Art. 1º  Fica criado, no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife, o "Dia Municipal de Combate à
Importunação Sexual - Não é Não", a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de novembro.

Art. 2º  A criação do "Dia Municipal de Combate à Importunação Sexual - Não é Não" tem como obje�vos
primordiais:

I - discu�r sobre o empoderamento feminino e suas formas de implementação na sociedade;

II - criar mecanismos administra�vos, judiciais e legisla�vos que inibam a ocorrência desse ilícito penal; e

III - difundir informação de forma rápida acerca do combate à importunação sexual.

Art. 3º  (VETADO).

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 11 de outubro de 2019

GERALDO JULIO DE MELLO FILHO
Prefeito do Recife

Projeto de Lei nº 134/2019 autoria da Vereadora Natália de Menudo.


